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Pelo falecimento de José Carlos Sequeira Costa

Faleceu aos 89 anos no passado dia 21 de fevereiro em Olathe, Kansas, nos Estados 
Unidos, José Carlos Sequeira Costa, um dos maiores pianistas portugueses do último século 
e um ilustre pedagogo. A sua arte está registada em ampla obra discográfica.

Intérprete de grande clareza musical, soube associar o rigor e a exigência à criatividade, 
sendo exímio no reportório romântico.

Discípulo de Viana da Motta, formou-se nas escolas pianísticas alemã e francesa com Mark 
Hamburg, Edwin Fischer, Marguerite Long e Jacques Fevrier. Através de Viana da Motta, 
aluno de Liszt, José Carlos Sequeira Costa filiava-se espiritualmente neste grande 
compositor.

Desde muito cedo o seu mérito foi aclamado nas grandes salas de concerto e como tal era 
reconhecido pelos seus pares. Em 1951, aos 22 anos recebeu o Segundo Grande Prémio 
Internacional de Piano Marguerite Long.

Fundador em 1957 do Concurso Viana da Motta, que animou ao longo da vida, a José 
Carlos Sequeira Costa se deve a proposta de criação em 1979 do Festival Internacional de 
Música da Póvoa do Varzim - Costa Verde, muito contribuindo para trazer a Portugal 
grandes nomes da arte do piano. 

A nível internacional, integrou em 1958 o júri do Concurso Internacional Tchaikovsky, a 
convite de Chostakovtich, e foi júri do Concurso de Piano Chopin bem como de outros 
de elevado prestígio.

Não lhe faltou também coragem. Num tempo em que tal não era fácil nem evidente, 
divulgou no nosso país a grande escola pianística russa. 

Como pedagogo, deu numerosas master classes e ocupou a partir de 1976 o lugar de 
Cordelia Brown Murphy Distinguished Professor of Piano, na Universidade do Kansas. 

Em 2004, foi agraciado com a Grã-Cruz da Ordem do Infante Dom Henrique.

Reunida em Sessão Plenária, a Assembleia da República lamenta profundamente a morte 
do cidadão ilustre e endereça à família e amigos de José Carlos Sequeira Costa as suas mais 
sentidas condolências.

As Deputadas e os Deputados,


